
TERMO DE REFERENCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA -

MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERõI

TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO DIRETA

(Processo Administrativo no 63999.000923/2023-91)

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços via Comissão Naval no Exterior, para pesquisa de avarias e
reparo dos equipamentos abaixo relacionados, pertencentes ao Navio Oceanográfico
“Antares”, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR

DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

(USD) (USD)

01 Calibração do SBE 4C 17515 UN 04 450.00 1,800.00

02 CalibraçãodoSBE43 17515 UN 02 555.00 1,110.00

03 Calibração do SBE 3~’ 17515 UN 05 280.00 1,4~0.0O

~ Pesquisa de avarias e 17515 UN 01 5,075.00 5,075.00
calibração do SBE 21

05 Calibração do SBE ~ 17515 UN 01 1,705.00 1,705.00
Plus

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega dos
sensores no fabricante, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

1.3. Os serviços são enquadrados como não continuado.

1.4. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
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~.~LFU ~ MENJÀQÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
b j~.’

~ 2WFunc~r~entação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
‘~, ~ï7~ïr~topic~ especifico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
\ ‘%.,Refe~rêr~cia

‘%~~~óbjeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme
consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

4.1.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no
Decreto n° 48.138, de 8 de outubro de 2003;

4.1.3. Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

4.1.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

4.1.5. Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

4.1.6. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão
dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12.305, de 2010 — Política Nacional de
Resíduos Sólidos, artigos 3° e 100 da Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente — CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.
4.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.2.1. Serviço não continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva;

4.2.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem
pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para
celebração do contrato.

4.2.3. Os profissionais deverão executar o serviço dispondo dos necessários Equipamentos
de Proteção Individuais (EPI);
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4.2.4. O serviço ora contratado ocorrerá em laboratório próprio da empresa cor
qual deverá ter as condições ambientais e instrumentais necessárias à calibração e mar
dos sensores oceanográficos;

4.2.5. A empresa contratada deverá emitir certificado de calibração e mani
cada sensor, cuja curva deverá estar dentro dos parâmetros de incerteza nominais de
cada grandeza medida; e

4.2.6. Cabe à contratada responsabilizar-se pelo cumprimento das NRs -

Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho No 4, 7 e 18, bem como das demais
aplicáveis às medidas preventivas de acidentes de trabalho.

Subcontrataçào

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. A manutenção deverá ser concluída em até 30 (trinta) dias após a chegada do
sensor nas instalações da empresa fabricante; e

5.1.2. A execução contratual pela Contratada deve estar em conformidade estritamente
com o Documento Circunstanciado a que se refere o presente Termo e com qualquer alteração
que possa ter sido acordada e assinada pelas partes.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §10, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)

5.1.1. Por tratar-se de uma contratação de serviço no exterior, tramitada por meio de
Documento Circunstanciado e caracterizada pela prestação imediata e integral de serviço de
manutenção, não haverá obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.2. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
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/<~Ç6.2~;.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

~ / ~ c~~o~ma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° (

1, art. 115, §50)

~e5cecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.
117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7. O fiscal técnico do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.8. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei n° 14.133/2021, art. 119).

6.9. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°
14.133/2021, art. 120).

6.10. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°
14.133/2021, art. 121, caput).

6.10.1.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n°
14.133/2021, art. 121, §1°).

6.10.1.2. As comunicações entre o árgão ou entidade e a contratada devem
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).
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6.10.1.3 O órgâo ou entidade poderá convocar representante da
para adoção de providências que devam ser cumpridas de
5/2017, art. 44, §3°).

6.10.1.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura,
consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.10.1.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a
Créditos Tributárjos Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
noSICAF.

6.11. Eventuais exigências de certidões poderão ser suprimidas no caso de contratações
de empresas no exterior, as quais, por óbvio, não poderão fornecer determinados
documentos tipicamente exigidos de empresas nacionais.

7. cRIT~RlOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A A avaliação da execução do objeto utilizará, o disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre
que a CONTRATADA:

7.1.1.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com
a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

7.1.1.3. Nos termos do item 1, do Anexo Viu-A da Instrução Normativa
SEGES/MP n° 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.4. Não produziu os resultados acordados;
7.1.1.5. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou

com a qualidade mínima exigida;
7.1.1.6. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
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- dei~r de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

~i\qualidade ou quantidade inferior à demandada.

do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a (
~o ~a prestação dos serviços.

da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

A calibração deverá ser concluída em até 30 (trinta) dias após a chegada do sensor
nas instalações da empresa fabricante; e

7.4.2. A execução contratual pela Contratada deve estar em conformidade estritamente
com o Documento Circunstanciado a que se refere o presente Termo e com qualquer alteração
que possa ter sido acordada e assinada pelas partes.

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a da Lei n° 14.133 de 2021 e
Arts. 22. X e 23. X do Decreto n° 11.246. de 2022).

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem
a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (&~ —

22. X. Decreto n° 11.246. de 2022). (
7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo, (Art. 23. X. Decreto n° 11.246, de 2022).

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que
poderá resultar no redimensioriamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento.

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento. (Art. 119 dc art. 140 da Lei n° 14133. de 2021)
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7.13. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de/~8dos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. ~

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na propost rn
prejuízo da aplicação das penalidades. •~ ‘~/~ J.L

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado1 ~‘

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução dd,. ‘

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que\’ :~
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento ‘~‘~ “

definitivo.

7.16. Os serviços serão recebidos no prazo de trinta (30) dias, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII.
Decreto n° 11.246. de 2022).

7.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

7.16.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
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f~4jquL a~L
~ ~_~7~2O~L &ec~i~ida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

~ ‘~è’~ diá~ ~ú~eis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
\~..~,,peri6do,~os termos do art 70 §2° da lnstrucão Normativa SEGES/ME n° 77/2022

prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de
2021

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.22.1. o prazo de validade;

7.22.2. a data da emissão;

7.22.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.22.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.22.5. o valor a pagar; e

7.22.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante; (

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a
contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 5erá
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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7.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas n~
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
ao contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contrat~jo
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

Forma de pagamento

7.31. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

733. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.33.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.35. Ë admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGESJME
n° 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.35.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.

7.36. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.37. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneffcios ou incentivos fiscais

Página 91
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultona-Geral da União
Atualização: Agosto 2D23
Terma de Referãncla contratação de Serviços — Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão



- SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO DIRETA

/N~._3 \~Q ou credit os, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429. de 1992, nos
~ .h~ ~ ~ermos d~’~ .,arecer JL-Ol, de 18 de maio de 2020.

— JIY..Y......—.~. .

~ 7S.~i~O cr~édito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado a (
\( .‘\ ceder(~é ((ontratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente

~todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
~~~íitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇAO
NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.39. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso 1, da Lei n°
14.133/2021.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será será o de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação E
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.3.1. a)SICAF;

8.3.2. b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -

CE1S, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia..~ov.br/ceis); e

8.3.3. c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido
pela Controladoria-Geral do União
(https://www.portaltransyarericia.2ov.br/sancoes/cneD).

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sácio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
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8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, lir~~%~
fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventuaI~’~~ $~
de contratação. ‘

88. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado ~
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos

8 9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do’ ~J~’!2~
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva ~
documentação atualizada. ~

~ -•‘~~ ~

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF \
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocips/pt-br/emDreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de
março de 2020.
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~simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
/,~/, Jurídicas do.l≥’cal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

(ri ‘~ (
~8.2QFfliáI~ucL~rsal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
\.\.~~,‘cdhstitutivoçJ~ filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

~p~t~v~rnénte, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
~Empresã’~ Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei
n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de USD 11,090.00 (onze mil e noventa dólares),
conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Item Recurso Orçamentário Descrição

01 Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 175417

02 Fonte de Recruso (FR) 1063000000

03 Natureza de Despesa 339039.00

04 Ação Interna R.901.69.0.0

05 Valor USD 11,090.00
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspon~s’~i~
mediante apostilamerito. foç,

‘.7-
Niterói, Ri, 2$ de Wn023.~c~~

Aprovado por:

Niterái, Ri, de

V~dd~fr ~2 ~~ M~
FERNANDO i~sÉ MOR4ES MONTEI~O

Capitão de Mar e Guerra
Comandante

de 2023.
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